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PORTARIA N.º201004000146, DE 18/10/2010 - 
PROC N.º 2010730019841/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Raimundo Lopes – CPF: 049.495.282-20
Marca/Tipo/Chassi
VW/GOL 1.6 POWER/Pas/Automovel/9BWCB05X15P041061

PORTARIA N.º201004000147, DE 18/10/2010 - 
PROC N.º 192010730005664/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jose Moreira de Oliveira – CPF: 064.557.862-20
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO FIRE ECONOMY/Pas/
Automovel/9BD17164LA5537599

PORTARIA N.º201004000148, DE 18/10/2010 - 
PROC N.º 2010730019552/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Mario Augusto Nascimento – CPF: 174.242.242-04
Marca/Tipo/Chassi
GM/MERIVA JOY/Pas/Automovel/9BGXL75005C162435

PORTARIA N.º201004000149, DE 18/10/2010 - 
PROC N.º 2010730020750/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Emerson Demetrius Brasil da Silva – CPF: 
490.130.332-53
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX/Pas/Automovel/9BD15822764781993

PORTARIA N.º201004000150, DE 18/10/2010 - 
PROC N.º 2010730020676/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Genilson Alves dos Santos – CPF: 627.055.632-53
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA FIRE/Pas/Automovel/9BD17203753145672

PORTARIA N.º201004000151, DE 18/10/2010 - 
PROC N.º 2010730020667/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Marco Antonio Ribeiro de Oliveira – CPF: 
250.977.682-72
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO FIRE FLEX/Pas/Automovel/9BD17164G72859737

PORTARIA N.º201004000152, DE 18/10/2010 - 
PROC N.º 2010730020580/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Paulo Roberto de Souza Leite – CPF: 
084.345.302-87
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA FIRE FLEX/Pas/Automovel/9BD17206G73277502

PORTARIA N.º201004000153, DE 18/10/2010 - 
PROC N.º 2010730020284/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jose Francisco Gonçalves Solano – CPF: 
211.526.672-20
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA FIRE/Pas/Automovel/9BD17203753142015

PORTARIA N.º201004000154, DE 18/10/2010 - 
PROC N.º 2010730020216/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Ediney Vilhena de Brito Junior – CPF: 
738.934.802-00
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/IDEA ELX FLEX/Pas/Automovel/9BD135613A2138805

PORTARIA N.º201004000155, DE 18/10/2010 - 
PROC N.º 42010730014244/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Carlos Augusto da Costa – CPF: 071.811.402-72
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA FIRE FLEX/Pas/Automovel/9BD17206G73281814

PORTARIA N.º201004000156, DE 18/10/2010 - 
PROC N.º 2010730020708/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Rosedilson Costa e Silva – CPF: 306.390.502-04
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO EX/Pas/Automovel/9BD17140222113757

PORTARIA N.º201004000157, DE 18/10/2010 - 
PROC N.º 192010730005530/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Carlos Eduardo Ebrain Vieira – CPF: 
043.694.242-91
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX/Pas/Automovel/9BD15822774903941

PORTARIA N.º201004000158, DE 18/10/2010 - 
PROC N.º 2010730020734/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Adailton Walter Barbosa Aires – CPF: 
222.941.552-20
Marca/Tipo/Chassi
GM/CORSA CLASSIC/Pas/Automovel/9BGSB19X04B130944

PORTARIA N.º201004000159, DE 18/10/2010 - 
PROC N.º 42010730014172/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Marconi de Oliveira Pimentel – CPF: 
195.830.102-78
Marca/Tipo/Chassi
GM/CORSA MILENIUM/Pas/Automovel/9BGSC19Z01B206472

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 169079

PORTARIA: 1289
Objetivo: Participar da reunião do GT-46.
Fundamento Legal: Dec. 2.819 de 06/09/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Brasília/DF - Brasil<br
Servidor(es): 
585806201/EDUARDO DE SOUZA DIAS (Auditor Fiscal de 
Receitas Estaduais) / 3.5 diárias (Completa) / de 19/10/2010 a 
22/10/2010<br
Ordenador: Vando Vidal de Oliveira Rego

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE ICMS - CAT
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 169080

PORTARIA N.º201001000706 DE 18/10/2010 - 
PROC N.º 002010730020658/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38 de 06 de julho de 2001 e do artigo 
73 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 4676/01)
Interessado: Jose Ronaldo Rodrigues Batista – CPF: 
145.607.802-00
Marca: GM/CORSA SEDAN PREMIUM 1.4 FLEX  Tipo: Pas/
Automóvel

PORTARIA N.º201001000707 DE 18/10/2010 - 
PROC N.º 002010730018640/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38 de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 73 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Jose Vieira Pinheiro – CPF: 307.754.502-00
Marca: FIAT/PALIO WEEKEND TREKKING 1.4 FLEX  Tipo: Pas/
Automóvel

PORTARIA N.º201001000708 DE 18/10/2010 - 
PROC N.º 192010730005642/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38 de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 73 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Jose Carlos Farias – CPF: 166.649.812-20
Marca: VW/VOYAGE 1.6 TREND   Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIA N.º201001000710 DE 18/10/2010 - 
PROC N.º 002010730017585/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38 de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 73 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Salim Moises Barbosa Kouri – CPF: 055.347.552-
53
Marca: VOLKSWAGEN SPACEFOX SPORTLINE 1.6  Tipo: Pas/
Automóvel

PORTARIA N.º201001000709 DE 18/10/2010 - 
PROC N.º 002010730020176/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38 de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 73 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Victor Ratcliff Damasceno Costa – CPF: 
966.229.112-15
Marca: FIAT/PALIO WEEKEND 1.4 TREKKING FLEX  Tipo: Pas/
Automóvel

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 169081

PORTARIA: 1288
Objetivo: Conduzir caminhão baú com material de expediente 
e limpeza.
Fundamento Legal: Dec. 2.819 de 06/09/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Tucuruí/Redenção/C.Araguaia/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
000023001/CARLOS ALBERTO DA SILVA SARAGÁ (Motorista) / 
5.5 diárias (Completa) / de 18/10/2010 a 23/10/2010<br
Ordenador: Vando Vidal de Oliveira Rego
Gabinete do Secretário / SEFA
Número de Publicação: 169077

ERRATA
PORTARIA Nº 0840 DE 13.08.2010, 

PUBLICADA NO DOE Nº 31.735 DE 20.08.2010.
Nome: Irene Raiol dos Santos
Onde se lê: 01.09.2010 a 30.09.2010
Leia-se: 01.12.2010 a 30.12.2010
Portaria nº 0866 de 17.08.2010, publicada no DOE nº 31.735 
de 20.08.2010.
Nome: Ione do Socorro Gonçalves Silva da Silva
Onde se lê: 01.09.2010 a 30.09.2010
Leia-se: 08.11.2010 a 07.12.2010

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 169084

PORTARIA: 1290
Objetivo: Conduzir veículo com servidores.
Fundamento Legal: Dec. 2.819 de 06/09/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Barcarena/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
0504943102/ANTONIO EDIVALDO CHAVES (Motorista) / 14.5 
diárias (Completa) / de 14/10/2010 a 28/10/2010<br
Ordenador: Vando Vidal de Oliveira Rego

ANUNCIO DE PAUTA DE JULGAMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 168968

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FAZENDÁRIOS

ANÚNCIO DE PAUTA PARA JULGAMENTO
A Secretaria Geral torna público a (s) data (s) de julgamento do 
(s) recurso (s) abaixo, a ocorrer na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na Av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre 
Trav. Castelo Branco e Av. José Bonifácio:
SEGUNDA CÂMARA PERMANTENTE DE JULGAMENTO
Em 27/10/2010, às 08:30h, RECURSO DE OFÍCIO n.º 5876, AINF 
nº 012005510000738-4, contribuinte COLUMBIA COMERCIAL 
LTDA, Insc. Estadual nº. 15176784-0, advogado: LEONARDO 
ALCANTARINO MENESCAL, OAB/PA-11247.
Em 04/11/2010, às 08:30h, RECURSO VOLUNTÁRIO n.º 4734, 
AINF nº 022006510000007-0, contribuinte L S FRANCO, Insc. 
Estadual nº. 15163252-9, advogado: MARCELO PEREIRA E 
SILVA, OAB/PA-9047.

ACÓRDÃOS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 168976

ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FAZENDÁRIOS - TARF

SEGUNDA CÂMARA
ACORDAO N.2580- 2a. CPJ. RECURSO N.5634 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 172007510000050-8) CONSELHEIRO 
RELATOR: JOSE FERNANDO DOS SANTOS VASCONCELLOS. 
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. Preliminar de nulidade do 
AINF rejeitada, porque houve a complementação da capitulação 
da infringência por diligência determinada pelo julgador 
singular. 3. Não há que se falar em nulidade do AINF quando do 
enquadramento da infringência contiver dispositivo de lei que 
garanta a cobrança do imposto - regra do art. 97, III do CTN. 
4. Pedido de notificações/intimações no endereço do procurador 
indeferido por contrariar o § 2º do art. 14 da Lei nº 6182/1998. 
5. Deixar de reter e de recolher o ICMS por substituição, nas 
operações interestaduais com veículos novos sob a égide do 
Convênio ICMS nº 51/2000, constitui infração à legislação 
tributária e sujeita o infrator às cominações legais. 6. Afastada 
a alegação de desproporcionalidade da multa/confisco porque a 
penalidade aplicada está de conformidade com a lei. 7. Recurso 
voluntário conhecido e improvido. DECISAO: POR MAIORIA 
DE VOTOS. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 23/09/2010. DATA 
DO ACÓRDÃO:23/09/2010.VOTO CONTRÁRIO: CONSELHEIRO 
CLÁUDIO HUMBERTO DUARTE BARBOSA, QUE VOTOU PELO 
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO.
ACORDAO N.2581- 2a. CPJ. RECURSO N.5636 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 172007510000057-5) CONSELHEIRO 
RELATOR: JOSE FERNANDO DOS SANTOS VASCONCELLOS. 
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. Preliminar de nulidade do 
AINF rejeitada, porque houve a complementação da capitulação 
da infringência por diligência determinada pelo julgador 
singular. 3. Não há que se falar em nulidade do AINF quando do 
enquadramento da infringência contiver dispositivo de lei que 
garanta a cobrança do imposto - regra do art. 97, III do CTN. 
4. Pedido de notificações/intimações no endereço do procurador 
indeferido por contrariar o § 2º do art. 14 da Lei nº 6182/1998. 
5. Deixar de reter e de recolher o ICMS por substituição, nas 
operações interestaduais com veículos novos sob a égide do 
Convênio ICMS nº 51/2000, constitui infração à legislação 
tributária e sujeita o infrator às cominações legais. 6. Afastada 
a alegação de desproporcionalidade da multa/confisco porque a 
penalidade aplicada está de conformidade com a lei. 7. Recurso 
voluntário conhecido e improvido. DECISAO: POR MAIORIA 
DE VOTOS. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 23/09/2010. DATA 
DO ACÓRDÃO:23/09/2010.VOTO CONTRÁRIO: CONSELHEIRO 
CLÁUDIO HUMBERTO DUARTE BARBOSA, QUE VOTOU PELO 
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO.

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 168890

PORTARIA: 1284/2010
Prazo para Aplicação (em dias): 31
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 5
Servidor: ROSEMEIRE DO SOCORRO DE SOUZA MARTINS
Cargo: GERENTE FAZENDÁRIO
Matrícula Funcional: 32515431
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
04129119126470000    0144000000          339030              1,000.00
Observação: CERAT - TUCURUI
Ordenador: Vando Vidal de Oliveira Rego


